
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.296.064 - MS (2018/0118040-8)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : COFCO INTERNATIONAL GRAOS E OLEAGINOSAS LTDA 
OUTRO NOME : NIDERA SEMESTES LTDA 
ADVOGADOS : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR  - MS003592 
   RODRIGO KOEI MARQUES INOUYE  - MS011283 
   GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA NETO  - SP357610 
AGRAVADO  : PIERANGELO CAMILLO 
ADVOGADO : GILSON ADRIEL LUCENA GOMES  - MS006367 
INTERES.  : MARCOS RUELA DA SILVA 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15) interposto por COFCO 
INTERNATIONAL GRAOS E OLEAGINOSAS LTDA (NIDERA SEMESTES 
LTDA) em face da decisão acostada às fls. 153-157 e-STJ, que, em juízo prévio de 
admissibilidade, negou seguimento ao recurso especial manejado pela ora agravante.

O apelo extremo, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, 
fora deduzido em desafio ao acórdão de fls. 52-60 e-STJ, proferido pelo Tribunal de 
Justiça do Mato Grosso do Sul, assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 
BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – 
POSSIBILIDADE – EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO 
ENTRE AS PARTES – PRODUTOR RURAL QUE ADQUIRE 
INSUMOS (SEMENTES) PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 
AGRÍCOLA (PLANTIO DE SOJA) – RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.

Opostos embargos de declaração (fls. 62-73 e-STJ), restaram desacolhidos 
(fls. 85-88 e-STJ).

Nas razões de recurso especial (fls. 90-108 e-STJ), alegou a insurgente que o 
acórdão recorrido violou os seguintes dispositivos de lei federal: (i) artigo 489, §1º, incs. 
III e IV, e 1.022 do CPC/15, porquanto não sanados vícios apontados nos aclaratórios; 
(ii) artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor, sustentando que a relação entre as 
partes não pode ser considerada de consumo. Aduziu, ainda, a existência de dissídio 
jurisprudencial.

Contrarrazões às fls. 128-148 e-STJ.
Em juízo prévio de admissibilidade, a Corte de origem inadmitiu o apelo 

nobre por aplicação das Súmulas 7 e 83/STJ.
Inconformada, interpôs o presente agravo (art. 1.042 do CPC/15), cuja 

minuta está acostada às fls. 159-173 e-STJ, por meio do qual pretende ver admitido o 
recurso especial.

Sem contraminuta.
É o relatório. 
Decide-se.
A pretensão recursal deve prosperar em parte.
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1. No que diz respeito à alegada violação aos arts. 489 e 1.022 do CPC/15, 
observa-se que a parte recorrente alegou genericamente que o acórdão hostilizado o teria 
afrontado, sem, contudo, demonstrar de forma clara como o decisum teria incorrido em 
omissão, contradição ou obscuridade, o que atrai, por analogia, o óbice da Súmula 284 
do STF.

Dentre os vários precedentes a respeito, destaca-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE USUCAPIÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 
MÉRITO. 1. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE, SOB PENA DE USURPAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DO STF. 2. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 3. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI 
SUPOSTAMENTE VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. 4. 
ALEGADA OFENSA DE ENUNCIADO DE SÚMULA. SÚMULA 
518/STJ. 5. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 6. LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ. PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. 
FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS INVIÁVEL. SÚMULA 7/STJ. 7. AGRAVO IMPROVIDO. [...] 
2. Em relação à negativa de prestação jurisdicional, verifica-se que a parte 
ora recorrente se limitou a defender genericamente a ocorrência de 
violação do artigo 535 do CPC/1973, sem especificar concretamente sobre 
quais questões teria a Corte de origem incorrido nos vícios de omissão, 
contradição ou obscuridade, de maneira que se revela inadmissível o 
recurso especial no ponto, ante a deficiência em sua fundamentação, 
conforme jurisprudência consolidada na Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal, aplicada analogicamente pelo STJ.  [...] 7. Agravo interno 
improvido. (AgInt no AREsp 1200579/SC, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 
18/04/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS MONITÓRIOS. IMPUGNAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ALEGAÇÃO DE 
QUITAÇÃO DA QUITA POR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE BENS 
IMÓVEIS. AUSÊNCIA DE PROVA DE QUITAÇÃO. ESCRITURA 
NÃO OUTORGADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. ART. 
535 DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE OMISSÕES. FALTA DE 
IMPUGNAÇÃO OBJETA E DIRETA AO FUNDAMENTO DO 
ACÓRDÃO. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 1. Não se pode conhecer da apontada violação do art. 
535, II, do antigo CPC/1973, pois as alegações que a fundamentaram são 
genéricas, sem discriminação específica dos pontos efetivamente omissos, 
contraditórios ou obscuros sobre os quais teria incorrido o acórdão 
impugnado. Incide, no caso, por analogia, a Súmula 284/STF. [...] 5. 
Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 995.819/BA, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/02/2017, 
DJe 01/03/2017)

2. No mérito, aponta violação ao artigo 2º do Código de Defesa do 
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Consumidor, bem como aduz a existência de dissídio jurisprudencial, sustentando que a 
relação entre as partes não pode ser considerada de consumo.

A Corte de origem assim decidiu a controvérsia (fls. 57-58 e-STJ):

O Código de Defesa do Consumidor estabelece em seu artigo 2º 
“consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produtos 
ou serviço como destinatário final”.
Há duas correntes doutrinárias e jurisprudenciais que debatem sobre a 
interpretação a ser dada ao "destinatário final" descrito no art. 2º do CDC. 
Para a primeira delas, denominada "Teoria Finalista", a pessoa física ou 
jurídica que adquire um bem ou serviço visando utilizá-lo em sua atividade 
profissional transformando-o em fonte de renda, não é consumidor.
Por sua vez, no conceito mais amplo da "Teoria Maximalista", o 
consumidor é todo aquele que transforma o produto ou serviço adquirido, 
ainda que seja com o intuito de lucrar ao oferecê-lo no mercado.
[...]
Portanto, entendo que o produtor rural que adquire sementes, adubos, 
insumos e defensivos para aplicação na lavoura é destinatário final de tais 
produtos, se os utiliza em sua lavoura. Somente não se caracterizaria 
consumidor se os adquirisse para revenda, o que não é o caso dos autos. 
Frise-se que a análise deve ser feita sob o enfoque da relação jurídica 
mantida entre as partes. O produto do plantador de soja e que será 
comercializado é a soja e não o inseticida ou a semente que utilizou na 
plantação, de modo que em relação à loja que lhe vendeu o defensivo, o 
produtor é cliente-consumidor, ainda que se caracterize como fornecedor de 
soja em relação a seus compradores.

O entendimento, todavia, encontra-se em dissonância da jurisprudência desta 
Corte, que afasta a caracterização da relação de consumo na compra de insumos pelo 
produtor rural. Veja-se:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO  RECLAMO. INSURGÊNCIA DO AUTOR. 1. 
"Esta Corte Superior consolidou o entendimento no sentido de que no 
contrato de compra e venda de insumos agrícolas, o produtor rural não pode 
ser considerado destinatário final, razão pela qual, nesses casos, não incide 
o Código de Defesa do Consumidor. Ausente a relação de consumo, 
torna-se inaplicável a inversão do ônus da prova prevista no inciso VIII do 
art. 6º, do CDC, a qual, mesmo nas relações de consumo, não é automática 
ou compulsória, pois depende de criteriosa análise do julgador a fim de 
preservar o contraditório e oferecer à parte contrária oportunidade de 
provar fatos que afastem o alegado contra si. Precedentes." (AgRg no 
AREsp 86.914/GO, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 
28/6/2012). [...] 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 1657303/SP, 
Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
10/04/2018, DJe 18/04/2018) [grifou-se]

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. QUEBRA DE SAFRA. DEFENSIVO 
AGRÍCOLA. PRODUTOR RURAL. INAPLICABILIDADE DO CDC. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRODUTO POTENCIALMENTE 
PERIGOSO. OCORRÊNCIA DO DANO. QUADRO FÁTICO 
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DELINEADO PELO ACÓRDÃO A QUO. REEXAME DE PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PROVA DO FATO 
CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. 
AGRAVO DESPROVIDO. 1. "Esta Corte Superior consolidou o 
entendimento no sentido de que no contrato de compra e venda de insumos 
agrícolas, o produtor rural não pode ser considerado destinatário final, 
razão pela qual, nesses casos, não incide o Código de Defesa do 
Consumidor" (AgRg no AREsp 86.914/GO, Relator o Ministro Luis Felipe 
Salomão, DJe de 28/6/2012). [...] 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg 
no AREsp 692.530/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 06/06/2016) 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE INSUMOS. PRODUTOR 
RURAL. NÃO INCIDÊNCIA DO CDC. SÚMULA 83 DO STJ. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA COBRANÇA DE 
ENCARGOS ABUSIVOS. REVISÃO DESSE ENTENDIMENTO. 
SÚMULA 7 DO STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
possui entendimento pacífico no sentido de que, no contrato de compra e 
venda de insumos, o produtor rural não pode ser considerado destinatário 
final, razão pela qual, nesses casos, não incide o Código de Defesa do 
Consumidor. Precedentes. Incidência da Súmula 83 do STJ. [...] 3. Agravo 
interno não provido. (AgInt no AREsp 705.249/SC, Rel. Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 
30/05/2016) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL. RELAÇÃO ENTRE 
PRODUTOR RURAL E EMPRESA QUE COMERCIALIZA INSUMOS 
AGRÍCOLAS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 1. A 
jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que o 
produtor rural que adquire insumos agrícolas para incrementar sua atividade 
produtiva não é considerado destinatário final, logo não é tido como 
consumidor na relação negocial. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no REsp 1177172/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 24/02/2016)

Assim, deve ser provido o recurso especial, afastando-se a aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor ao caso em comento, bem como a inversão do ônus da 
prova.

3. Do exposto, com amparo no artigo 932 do CPC/15 c/c a Súmula 568/STJ, 
conhece-se do agravo e, de plano, dá-se parcial provimento ao recurso especial, para 
afastar a aplicação do Código de Defesa ao Consumidor e a inversão do ônus da prova.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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